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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198...54..

ASSUNTO

INICIATIVA:
Uerüador Doao Osoes

HISTÓRICO:
i'iUtoriza o i^odar a;;ecutiVo a adquirir un

caminhão tanque irrigador do ruas, podendo para is-

so abrir o credito osn-ecial ;:e Cr: 2G0 000-00

AUTUAÇAO

Aos nove \  ■' / dias do mês de i Li i h c

e cinqüenta e quatro
do ano de

mil novecentos e oitenta e . , autúo o Pro jeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem ,

Período da presidência: 19 a 19.

Presidente: Alcyr da Silva Oandido
Vice-Presidente:.

r Secretário:

2* Secretário: ___

^imario Costa Imperial
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ASSUNTO:- Projeto de Lei n9 fí$))' li CZjJ'\ í
/

l

lífeCIATIVA:- Vereador J0S.0 Depes

'  - -.i ■ <

r:

'.V J  ■ j
HISTcdRIGO:- Autoriza o Poder Executivo a adq^uirir um caminlião tanque ]

irrigador de ruas, podendo para isso aUrir o cre'dito es- \
pecial de 200 000,00.

A  U T U A ■ g A O

Aos nove dias do mês de julUo de mil novecentos e cinqüenta

e quatro, autuo os documentos que seguem.

#"■Secretário
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PÜOJETO DE lEI NO i j j ; H '

Art, 16 - Eica o Poder Executivo autorizado a adquirir um caminhão

tanque irrigador de ruas, podendo para isso ahrir o orádi-

to especial de OS 200 000,00 (duzentos mil cruzeiros) com
recursos de que dispuser»

Art, 26 - Eevogam-se as disposições em contrário»

JUSTIPICATIVA

De há muito Cachoeiro de Itapemirim recente da necessidade

de possuir um caminhão para molhar nossas ruas.

Dado o nosso clima exageradamente quente e a cidade ser

situada entre morros, as nossas vias públicas estSo constantemente

empoeiradas, ocasionando com isso surtos de gripes e outras doenças

perigosas.

Competindo ao Poder Público zelar pela saúde do povo,

achamos de bom alvitre apresentar o presente projeto de lei, que

temos certeza terá a melhor acolhida por parte dos ilustres colegas.

Sala das Sessões, 8 de julho de 1954-

ão DerJoão Depes - PSD
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CEETIDÃO
Lerüfico em cumprimento ao despacho de Sls.
que nesta data foram distribuídas cópias do
presente projeto- aos" senhores vereadores

Cüch. !tapen2irim,..^^..de. ,7>

S fc. C y E i A R i O [/ft C A 'ÍÂ k R A

Aguarde-se na secretaria o praso nara
recebimento de emendas» de acôrdo com o arti
74 do Regimento Interno.

Data supra

Presidente da Gamara

G- Ca^KJu^ cíLíl v-fx^.JuZ'éH
X  J J ' ^



HELAT ÓRIO

Projeto de Lei ns 50/54

(Comissão de Constituição, Justiça e Eedação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

A Comissão de Constituição Justiça e Sedaçao diamada a opinar no

presente projeto de lei n^ 50/54 de autoria do nobre vereador João De-

pes, autorizando o Poder Executivo a adquirir um caminhão tanque irri-

gador de ruas e podendo para isso abrir o crédito especial de - - - -

&5 200 000,00 (duzentos mil cruzeiros), com recursos de que dispuser,

O projeto vem acompanhado de sua justificativa que esclarece á

necessidade da medida que é justa e oportuna,

Não há no processo qualquer emenda ou providência a satisfazer, ,

A Comissão hoje em estudo e a título de cooperação ao projeto, bem

assim para ampliar e bem servir a cidade que muito merece, passamos a

acrescentar ao projeto outros benefícios; pois não será justo dotarmos

a cidade de um irrigador moderno e deixarmos a cidade em falt? de um

coletor de lixo a altura do nosso progresso.

Esclarecemos mais, que não poderá a cidade ser irrigada com as

suas ruas cheias de lixo o que dificultará o serviço e porá também em

choque a administração com o povo cue contribuo com as suas taxas de

coletas de lixo, e que não recebem este benefício, pois são muitos a

reclamar e com razão.

Assim, de acôrdo com o nosso Segimento interno, art. 64, propomos

a emenda que se segue abaixo;

PARECER

A proposição não fere nenhum dispositivo constitucional e sôbre

este aspecto aprovamo-la, apenas apresentamos uma emenda modificativa a©

projeto,

EMENDA AO PROJETO 50/34

Art. 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a adquirir um caminhão tan
que irrigador de ruas e um caminhão coletor de lixo, podendo
para isso abrir o crédito especial de rs| 400 000,00 (quatro

centos mil cruzeiros) para atender as despesas, com recursos
de que dispuser,

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 19 de agôsto de 1954

c

^  Áureo Valdino - ..^RéTàtor
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Exíao» 3r#

Heli.o Volêi Eorelli

DD» rrefíiitc 11'iaicipaj-

Nesta

i'6í3ii-0 O praser á'e píASísar ás Uíãos de do.wxs,»» para -os

deridoâ fins de BB.ngSo, o incli?so prcieto is lei n'? pC/0-% spro-
vsâo por esta.Gaia-arae

L'e aoÔrdo cosi a J^ei de 00/12/947 ( Organi£iayüü .-lu-

nicipal), é íis des (10) dias o praao para ciue o referido pro^e-
to de Isi s0ia por vds ©âncioi:iíád.o»

YaHio-ae do ensejo para ap.ros-ntor a v«rrjca» txa aiimas

AtSliCiC SSa í £i'üC. ac oe ü

ALdXii H üiL-Vi;.
Prasidant-e dú CcA.:a&ra



Ftcmio üt: $0/54

lí - fica ó Poiier i/secativo a^Ato.í■i3üão a adq.u3j.-J..r vãa cc^d.úi-vni -h.v'.-
que irilgs^ior dô ruas» e us: casi'ii\~c QQlctoy liai;? qc.ar. d:
9£in4, isso abrir o ci€üito eapsciai d^í 'd áC;(; OGOsiO ( J.c-■::-
çortos s;il Dr-astfiros), c.3n rocarsos di qa: r,

• ""b, - ^ü-YCij^ix-so ss diaposlvoí.'; cr co:at:rá.viü.

u ale. das 'docstSos, 9 cia astesbro áo" 1354

Al 0.7 r âSi. Cilve O r rã ide
ríditó ii/"rrir..:< i-l',j. r.íe^í'.,i'.''-
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Bm, 12 de novembro de 1954

SsflO* Sr,

Kello Vola Bo2?elli

DD, Prefeito Municipal

H e 3 t a

Para os devidos fins» e de acôrdo com o § 42 do art.

48 da Lei 65 de 50/l2/g4T (Org^isaçSo Municipal), remeto a

V. Esa. a Lei nS 524, promulgada por esta Presidência.

Aproveito o ensebo para apresentar-lhe

Atenciosas 3 and ao De s

Alcyr da Sii^a Oandido
Presidente da Câmara



L E I 324

O Presidente da Câmara Municipal de Caciioeiro de Itapesslriaç
^ego saber íjue á Oaáara deoreteu e eu promulgo a seguinte lei;

Art^ 12 - ;fiea o Poder Executivo autorizado a ad<iuirir um caisi-!-

nhSo tanq.ue irrigador de ruas, e um caiainiiao coletor

de lixo, podendo para iaso abrir o crédito especiaO. de

^ 400 000 ,00 (quatrocentos mil crogeiros), com a?scur«°

SÕ3 dê que dispuser.

Árt, 22 - lievoga-n-se as disposições em contrário^

Sala das Sessões, 11 de novembro de 1954

Alcyr da Silva Candiddt
Presidente da O âmera
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